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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 020, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE EXTENSÃO DO PRAZO PARA 

UTILIZAÇÃO DO TÍCKET-FEIRA DOS SERVIDORES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhes 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a Lei nº 1.074 de 16 de outubro de 2014, 

alterado pela Lei nº 1.234 de 18 de junho de 2019, que dispõe 

sobre o benefício de ticket-feira dos servidores municipais; 

 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de 

Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do 

COVID-19;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica estendido o prazo para utilização do ticket-feira 

dos servidores que não fizeram uso no mês de janeiro e 

fevereiro, em razão do surgimento de novos casos de Covid-

19.  

 

Art. 2º - Os servidores poderão utilizar o ticket-feira dos 

meses de janeiro e fevereiro até o final do mês de março de 

2022, impreterivelmente, nos dias de funcionamento da feira.  

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 

2022. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 03 de fevereiro de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATOS 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 001/2022 - PMAV 

Chamamento Público Nº. 001/2021 

Processo Administrativo Nº 274/2021 

OSC: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA; 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO 

DO TÍQUETE FEIRA, COM FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS E DA AGROINDÚSTRIA RURAL, 

DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

EFETIVOS E CONTRATADOS EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO 

DE ATÍLIO VIVÁCQUA; 

Vigência: 25/01/2022 a 25/01/2023; 

Valor: R$456.000,00; 

Atílio Vivácqua/ES, 25 de Janeiro de 2022 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

113/2021 

Tomada de Preços Nº. 001/2021 

Processo Originário Nº. 4455/2021 

Processo Aditivo Nº. 8987/2021 

Contratada: GUERRA AMBIENTAL EIRELI; 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO DA RUA 

MANOEL PIO, NO BAIRRO ALTO NITERÓI, NO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA-ES; 

Vigência: Executório: 13/01/2022 a 13/05/2022 

  Contratual: 16/01/2022 a 16/05/2022 

Atílio Vivácqua/ES, 14 de Janeiro de 2022 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO DE RATEIO Nº. 001/2022 - FMS 

Dispensa de Licitação - III do §1º do Art. 2º da Lei Federal 

11.107/2005 

Processo Administrativo Nº. 8707/2021 

Consórcio: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – 

CIM POLO SUL; 

Objeto: RATEAR AS DESPESAS DO CONSÓRCIO ENTRE OS 

ENTES CONSORCIADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI N.º 

11.107/2005, E, COM BASE NA RESOLUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

APROVADA PELA ASSEMBLEIA GERAL, TENDO POR FIM O 

EFETIVO FUNCIONAMENTO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO 

CONSÓRCIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DOS OBJETIVOS E 

FINALIDADES DO CONSÓRCIO NA ÁREA DE SAÚDE; 

Do Valor: R$ 42.653,21; 

Prazo: 03/02/2022 a 31/12/2022 

Atílio Vivácqua/ES, 03 de Fevereiro de 2022 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora – Fundo Municipal de Saúde 

-------------------------------------------------------------------- 
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CONTRATO DE PROGRAMA Nº. 001/2022 - FMS 
Dispensa de Licitação – XXVI, Art. 24 da Lei Federal 
8.666/93, c/c Art. 32 do Decreto Federal 6.017/2007 
Processo Administrativo Nº. 8708/2021 

Consórcio: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – 
CIM POLO SUL; 
Objeto: GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, CONTROLE, GERENCIAMENTO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E 
ATIVIDADES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA – SAMU 192, NO MODELO DE GOVERNANÇA 
REGIONAL, QUE FACILITARÁ O ACESSO AO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 
POPULAÇÃO NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO CONSORCIADO, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N° 11.107/2005, DECRETO 
FEDERAL N° 6.017/2007, PORTARIA MS N° 1.010/2012, 
PORTARIA MS N° 356/2013 E PORTARIA MS N° 1.473/2013, 
BEM COMO REGULAMENTAR O PAGAMENTO DA 
CONTRAPARTIDA FINANCEIRA PELO CONSORCIADO A QUAL 
OBJETIVA ASSEGURAR O CUSTEIO DAS ATIVIDADES 
INERENTES AO SAMU 192; 
Prazo: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Do Valor: R$426.459,12; 
Atílio Vivácqua/ES, 03 de Fevereiro de 2022 
 
GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora – Fundo Municipal de Saúde 
-------------------------------------------------------------------- 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº. 002/2022 - FMS 
Dispensa de Licitação – XXVI, Art. 24 da Lei Federal 
8.666/93, c/c Art. 32 do Decreto Federal 6.017/2007 
Processo Administrativo Nº. 8707/2021 
Consórcio: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – 
CIM POLO SUL; 
Objeto: ESTABELECER AS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES 
PELAS PARTES SIGNATÁRIAS, POR MEIO DA GESTÃO 
ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, VISANDO A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DE 
CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS E DE APOIO PARA DIAGNÓSTICO, 
CONSTANTE DA TABELA DE VALORES DE SERVIÇOS E 
PROCEDIMENTOS DE SAÚDE – TVSPS DO CONSÓRCIO, A 
QUAL PASSA A INTEGRAR O PRESENTE CONTRATO 
INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO, VISANDO O APOIO E 
DIAGNÓSTICO DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELO 
CONTRATANTE, BEM COMO REGULAMENTAR O PAGAMENTO 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE 
CONTRATO; 
Prazo: 03/02/2022 a 31/12/2022 

Do Valor: R$100.000,00; 
Atílio Vivácqua/ES, 03 de Fevereiro de 2022 
 
GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora – Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 
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MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 


